
1 U O P R Í N C I P E R E G E N T E , c o m o Governa
dor , e Perpetuo A d m i n i s t r a d o r , que Sou do 
M e s t r a d o , e Caval lar ia das Ordens M i l i t a r e s 
de Nosso Senhor Jesu C h r i s t o , S. Bento de A v i z , 
e S. T i a g o da Espada. F a ç o saber aos que este 
A l v a r á v i r e m , que T e n d o C o n s i d e r a ç ã o ao que 
M e reprezentou o E s c r i v ã o da M i n h a Rea l C â 
mara , e Expediente do T r i b u n a l da M e z a da 

C o n s c i ê n c i a , e Ordens deste Es tado do B r a z i l sobre a neces
sidade , que ha , de crear m a i o r n u m e r o de Of f ic iaes , que t r a 
b a l h e m no av iamento dos papeis , que se expedem por esta r e 
p a r t i ç ã o , e de estabelecer, e regular os emolumentos , que o 
Prezidente , Depu tados , E s c r i v ã o da C â m a r a , e Off ic iaes da 
Secretar ia devem levar ; e Havendo respe i to ao que sobre es
t a m a t é r i a M e f o i prezente e m duas Consul tas do m e s m o 
T r i b u n a l ; Cons iderando p o r h t ima par te , que os n e g ó c i o s da 
sua d e p e n d ê n c i a , que em L i s b o a se e x p e d i ã o p o r quat ro Secre
t a r i a s , s ã o nesta C o r t e expedidos por n u m a ; e A t t e n d e n d o p o r 
o u t r a par te ao decoro dos lugares , á carestia dos viveres , e 
á decente s u s t e n t a ç ã o , que p o r D i r e i t o natural he devida aos 
que t r a b a l h ã o ; fazendo constar na M i n h a Rea l P r e s e n ç a , que 
a respei to do Prezidente n ã o ha R e g i m e n t o , o u L e i , que taxe 
os emolumentos , que lhe per tencem ; que a respei to dos D è -
putados he inobservavel a R e s o l u ç ã o de onze de D e z e m b r o 
de m i l setecentos e c incoenta , que o A l v a r á de v i n t e e t res 
de M a r ç o de m i l setecentos c incoenta e qua t ro m a n d o u obser-
se rva r ; e que f e i t a a c o m p a r a ç ã o dos t e m p o s , he hoje m u i t o 
d i m i n u t a a taxa dos E m o l u m e n t o s estabelecidos no A l v a r á de 
dezo i to de M a r ç o de m i l setecentos noventa e tres , p r i n c i p a l 
mente no que toca ao E s c r i v ã o da C â m a r a nas laboriosas r e 
p a r t i ç õ e s da fazenda dos c a t i v o s , de defuntos e auzentes , e 
expediente da M e z a , a respeito das quaes n ã o ha o u t r o r e g u 
l a m e n t o , que o c i tado A l v a r á de v in t e e tres de M a r ç o de m i l 
setecentos c incoenta e qua t ro . 

E Querendo E u estabelecer sobre este ob jec to h u m a re
g ra p roporc ionada á m u l t i p l i c a ç ã o do t r a b a l h o , á d e c ê n c i a dos 
e m p r e g o s , e a m a n u t e n ç ã o , e i n d e p e n d ê n c i a dos que os ser

v e m , o que m u i t o i m p o r t a ao M e u Real S e r v i ç o : H e i por b e m , 

C o u -



C o n f o r m a n d o - m e c o m o parecer da refer ida Meza 9 Ordenar o 
seguin te . 

C A P I T U L O l 

L O Prezidente do Tribunal levará das habilitações de 
Caval le i ros de qualquer das Tres Ordens M i l i t a r e s quat ro m i l 
reis por cada h u m a ; e das h a b i l i t a ç õ e s de F r e i r e s , e p r o p r i e 
t á r i o s de O f f i c i o s l eva rá somente dois m i l reis. 

I I . Os Deputados do mesmo T r i b u n a l l e v a r á õ por cada 
h u m a das referidas h a b i l i t a ç õ e s de Cavalleiros dois m i l e qua
t rocen tos r e i s ; e de cada huma , que se fizer, de F r e i r e s , e 
p r o p r i e t á r i o s de O f f i c i o s m i l e duzentos reis. 

I I I . Das P r o v i z õ e s de E r e c ç ã o de I r m a n d a d e s , e Capellas 
par t iculares , e de c o n f i r m a ç ã o de C o m p r o m i s s o s , e e3npraza-
m e n t o s , l eva rá cada h u m dos Depu tados , que as assignarem , m i l 
e seiscentos reis. 

I V . Das P r o v i z õ e s de l i c e n ç a concedida c o m venc imen
t o de congrua a D i g n i d a d e s , Conegos , P á r o c o s , o u quaesquer 
ou t ros Beneficiados para estarem f o r a de suas r e s i d ê n c i a s p o r 
t e m p o de seis mezes ; e de p r o v i m e n t o de O f f i c i o s po r t e m 
p o de h u m a n n o , l e v a r á cada h u m dos D e p u t a d o s , que as as
s i gna rem , m i l e duzentos r e i s ; e sendo h u m a s , e outras pas
sadas po r mais t e m p o , c r e sce r áÕ as assignaturas á p r o p o r ç ã o . 

V . D e quaesquer outras P r o v i z õ e s , l eva rá cada h u m dos 
que as ass ignarem oitocentos r e i s , c o m o pelo A l v a r á do p r i m e i r o 
de A g o s t o do anno passado F u i Servido Conceder ao Desem-
b a r g o do P a ç o . 

V I . Das Car tas de posse , das C o m m e n d a s , e Alca ida -
r ias M o r e s , e das a r r e m a t a ç o e s , que de humas e outras se 
f i z e r e m , quando est iverem v a g a s , l e v a r á a M e z a tres marcos de 
p r a t a ; e das remessas , e a r r e c a d a ç õ e s de dinheiros de c a t i 
vos , e de d e f u n t o s , e ausentes l e v a r á m e i o por c e n t o , que 
s e r ã o d iv id idos i g u a l m e n t e pelos D e p u t a d o s , na f o r m a j á per-
m i t t i d a n o R e g i m e n t o de v i n t e e tres de M a r ç o de m i l sete
centos c incoen ta e quat ro , conc i l i ado c o m o A l v a r á de nove 
de A g o s t o de m i l setecentos c incoenta e nove. 

E m t u d o o mais se r e g u l a r á a Meza pelos R e g i m e n t o s 

do D e s e m b a r g o do P a ç o , c o m o T e n h o D e t e r m i n a d o . 
C A -



C A P I T U L O I I . 

L O E s c r i v ã o da M i n h a Rea l C â m a r a , e Expediente do 
t r i b u n a l pelo s e r v i ç o de processar as h a b i l i t a ç õ e s dos C a v a l 
leiros de qualquer das Tres Ordens M i l i t a r e s , lavrar as senten
ç a s , e passar as C e r t i d õ e s de c o r r e n t e , l eva rá po r cada h u m a 
doze m i l e oi tocentos reis ; e pelo mesmo s e r v i ç o nas h a b i l i 
t a ç õ e s de Freires , e p r o p r i e t á r i o s de O f f i c i o s , l eva rá por cada 
h u m a qua t ro m i l reis. 

I I . Das Car tas dos M i n i s t r o s do T r i b u n a l , l eva rá seis m i l 
e quatrocentos reis 5 e o mesmo l e v a r á das Cartas , o u A l v a r á s 
de Ju i zes , e quaesquer out ros M i n i s t r o s das Ordens , e P rocu
radores da fazenda dos d e f u n t o s , e auzentes , C a p e l l a s , e Rez i -
duos , sendo D e s e m b a r g a d o r e s , ou tendo uso de B é c a 5 e n ã o 
t endo .a lgumas destas qua l idades , l eva rá somente qua t ro m i l re is . 

l l í . Das a r r e c a d a ç õ e s , e remessas de dinheiros pe r ten
centes á r e p a r t i ç ã o de c a t i v o s , e d e f u n t o s , e auzentes , t e r á o 
que lhe e s t á concedido pelo A l v a r á de v in te tres de M a r ç o de 
m i l setecentos cincoenta e q u a t r o , C a p i t u l o p r i m e i r o , P a r á g r a f o 
segundo. 

I V . D e cada h u m a C a r t a , que se lavrar na sua Secre
t a r i a d a A p r e z e n t a ç ã o de D i g n i d a d e s , C a n o n i c a t o s , I g r e j a s , e 
quaesquer outros B e n e f í c i o s do B r a z i l , e D o m i n i o s U l t r a m a r i n o s , 
l e v a r á tres m i l e seiscentos reis. 

V . D o s A l v a r á s de M e r c ê , P romessa , V i d a c o n c e d i d a , 
o u Supervivencia de C o m m e n d a , A í c a i d a r i a M ó r , o u P e n s ã o , 
l e v a r á tres1 m i l e duzentos reis ; e havendo faculdade de usar 
desde l o g o da I n s í g n i a de C o m m e n d a d o r , l eva rá pelos m e s m o s , 
seis m i l e quatrocentos reis , e esta mesma quant ia l eva rá 
pelas Cartas de C o m m e n d a s , Alcaidar ias M o r e s , ou P e n s õ e s . 

V I . tf Das Car tas de posse levará h u m marco de p r a t a , e 
das a r r e m a t - a ç õ e s de Commendas , e Alcaidar ias M o r e s l e v a r á 
o mesmo , que das a r r e m a t a ç õ e s das rendas do M e s t r a d o le
var o E s c r i v ã o do M e u Conselho da Fazenda, 

V I I . Das Cartas de P re l ados , l eva rá sete m i l e duzen
tos r e i s , e dos A l v a r á s de M e r c ê de propriedade d e . O f f i c i o s 

( q u e todos s ã o de nova M e r c ê po r estar abol ido o D i r e i t o 
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c o n s u e t u d i n a r i o ) havendo de pass.ar-se Car tas e m v i r t u d e del-
l e s , l eva rá tres m i l e duzentos reis ; e valendo c o m o C a r t a s , 

e n á o havendo de passar-se o u t r a s , l eva rá p o r cada h u m dos 

sobreditos A l v a r á s quat ro m i l reis. 
V I I I . Das Car tas de O f f i c i o s , que se lavrarem sem pre

ceder A l v a r á i que s ã o as de D i r e i t o p r ó p r i o das O r d e n s , que 
se p r o v e m pelo Expedien te do T r i b u n a l , levará dois m i l e quatro
centos r e i s , e pelas Ca r t a s , a que anteceder A l v a r á , qua t ro m i l reis. 

I X . D o s A l v a r á s de Freires Conventuaes , levará dois 
m i l e quatrocentos reis : o m e s m o levará das Cartas de H á 
b i t o s de Cavalleiros de qualquer das Tres Ordens M i l i t a r e s ; e 
dos A l v a r á s de C a v a l l e i r o s , e P r o f i s s ã o , l evará m i l e duzentos 

reis por cada h u m . 
X . Das Cartas de Frei res C l é r i g o s , l e v a r á dois m i l reis , 

e do A l v a r á de P r o f i s s ã o m i l e duzentos reis. 
X I . Das Car tas de C o n f i r m a ç ã o de e m p r a z a m c n t o s , que 

se p a s s ã o pela M e z a , levará qua t ro m i l e o i t ccen tos reis. 
X I I . D o s A l v a r á s de d e n ú n c i a , r e n ú n c i a , ou l e m b r a n ç a 

de O f f i c i o , o u Benef ic io das Ordens , e r e p a r t i ç ã o da fazenda 
dos d e f u n t o s , e auzen tes , l eva rá tres m i l e duzentos reis. 

X I I I . D o s A l v a r á s de congrua , o u m a n t i m e n t o , l evará 
dois m i l e quatrocentos reis ; e pelos de c o n c e s s ã o de H á b i t o s 
Canonicaes seis m i l e quatrocentos reis. 

X I V . Das A p o s t i l l a s , que se pozerem e m A l v a r á s , o u 
C a r t a s , l e v a r á o m e s m o , que se t i ve r levado pelos mesmos A l 

v a r á s , ou Car tas . 
X V . Das C e r t i d õ e s de corrente dos M i n i s t r o s , l evará 

novecentos e sessenta reis p o r cada huma , e das C e r t i d õ e s , 
que se passarem na sua Secretaria a requer imentos de partes , 

l e v a r á metade da sua i m p o r t â n c i a . 

C A P I T U L O I I I . * 

I . Os Off ic iaes da Secretaria l e v a r á õ os e m o l u m e n t o s , 
que lhes f o r ã o taxados pelo A l v a r á de dezoi to de M a r ç o de m i l 
setecentos noventa e t r e s , C a p i t u l o segundo , á e x c e p ç ã o das ad-

d i c ç o e s seguintes. 
I I . Pelas C a r t a s , que l av ra rem de H á b i t o s de Cavalleiros 

de qualquer das Tres Ordens M i l i t a r e s , l e v a r á õ por cada huma 
dois 



dois m i l r e i s ; e pelos A l v a r á s de Caval le i ros , e P r o f i s s õ e s dez 
t o s t õ e s por cada h u m . 

I I I . Pelas Cartas de Freires C l é r i g o s , l e v a r á õ p o r ca
da h u m a m i l e seiscentos reis , e pelos A l v a r á s de P r o f i s s ã o 
o i tocen tos reis. 

I V . Pelos A l v a r á s de M e r c ê de propr iedade de O f f i c i o s , 
l e v a r á õ dois m i l e quatrocentos r e i s , seja qual f o r a sua l o 

t a ç ã o i e ou t ra t an ta quant ia pelas Cartas de p ropr iedade , e m 
que se devem i n c o r p o r a r os mesmos A l v a r á s . A mesma quan
t i a l e v a r á õ pelos A l v a r á s de M e r c ê s , Promessas , V idas con
cedidas , e Supervivencias de C o m m e n d a s , Alca ida r i a s M o 
res , ou P e n s õ e s ; e havendo faculdade de usar desde l o g o da 
I n s í g n i a de C o m m e n d a d o r , l e v a r á õ quat ro m i l reis. 

V . D o s A l v a r á s de c o n c e s s ã o de H á b i t o s Canon icaes , 
l e v a r á õ qua t ro m i l r e i s , e dos A l v a r á s de congruas , o u m a n -
t i m e n t o s , l e v a r á õ m i l e duzentos reis. 

V I . D e cada h u m a P r o v i z ã o , que passarem e m conse
q ü ê n c i a de R e s o l u ç ã o de Consu l t a , e das de C o n f i r m a ç ã o de 
e m p r a z a m e n t o s , l e v a r á õ m i l e seiscentos reis e de todas as" 
o u t r a s , l e v a r á õ m i l e duzentos r e i s , n ã o excedendo quaesquer 
dellas de duas laudas : e no excesso , l e v a r á õ mais e m humas e 
outras quatrocentos reis p o r cada l a u d a , que excede r , a inda 
que a u l t i m a se n ã o escreva toda . 

V I I . Das P r o v i z õ e s de l i c e n ç a a D i g n i d a d e s , C o n e g o s , 
P á r o c o s , e quaesquer outros Beneficiados para estarem f o r a de 
suas rezidencias a t é seis mezes c o m venc imen to de congrua ; e 
das de p r o v i m e n t o de O f f i c i o s po r t e m p o de h u m a n n o , leva
r á õ o que fica disposto na regra geral das P r o v i z õ e s : passando-se 
p o r é m por mais t e m p o , que o r e f e r i d o , l e v a r á õ o e m o l u m e n t o 
á p r o p o r ç ã o , c o m o fica disposto a respei to das assignaturas. 

V I I I . Das P r o v i z õ e s de i n f o r m e , l e v a r á õ duzentos e qua
renta reis j e pelas copias das P e t i ç õ e s , que nas costas dellas 
se t r a s l a d ã o , l e v a r á õ duzentos reis p o r cada l a u d a , a inda que 
a u l t i m a se n ã o escreva toda : e o m e s m o , e da mesma f o r m a 
l e v a r á õ pelas C e r t i d õ e s , e c o p i a s , que passarem a r eque r imen
t o de p a r t e s , do qual emo lumen to pertence metade ao E s c r i v ã o 
da C â m a r a , que as deve assignar. Havendo e s c r i t u r a ç ã o e m 
l a t i m , l e v a r á õ dobrado . 

Das 



I X . Das buscas , que se fizerem a requer imentos de par

tes , o u e m benef ic io des tas , l e v a r á õ por cada anno duzentos 
reis , n ã o havendo respeito ao anno immed ia t amen te presente 
ao requer imento , ou Despacho ; e n ã o excedendo nunca o e m o 
l u m e n t o das buscas a dois m i l e quat rocentos reis , por m a i o r 
que seja o numero dos annos. Quando as partes apontarem o 

anno , l e v a r á õ somente a busca desse anno. 
X . D e todas as segundas vias , que se passarem a re

q u e r i m e n t o de p a r t e s , l e v a r á õ os E m o l u m e n t o s , que se t i v e r e m 

levado pelas p r imei ras . 
X I . A l é m dos dois Off ic iaes m a i o r , e m e n o r , que pelo 

A l v a r á de v i n t e e dois de A b r i l de m i l o i tocen tos e o i t o F u i 
Servido Conceder á Secretaria do T r i b u n a l : H e i por b e m Crea r 
mais tres Off ic iaes , que t raba lhem no expediente da mesma 
S e c r e t a r i a , a saber , h u m segundo O f f i c i a l menor c o m o orde
nado de duzentos m i l reis ; e dois Off ic iaes Papelistas c o m o 
ordenado de cento e cincoenta m i l reis cada h u m . H a v e r á mais 
na d i t a Secretaria h u m P r a t i c a n t e , que s e rv i r á de Por te i ro , e 
t r a t a r á da l impeza d e l i a , c o m o ordenado de cem m i l r e i s , e 

sem E m o l u m e n t o s . 
X I I . D o s E m o l u m e n t o s , que Sou Servido Conceder aos 

Off ic iaes da Sec re ta r i a , l eva rá o O f f i c i a l ma io r metade de t o d o s 
e l l e s ; e d iv id ida a ou t ra metade em tres partes , l eva rá h u m a 
o p r i m e i r o O f f i c i a l m e n o r , e outras duas s e r ã o divididas pelos 

tres O f f i c i a e s , que se seguem, 
X I I I . Pelo que pertence ao R e g i s t o , se o b s e r v a r á sempre 

o P a r á g r a f o v in t e e o i t o do C a p i t u l o t e r ce i ro do R e g i m e n t o 
de dezoi to de M a r ç o de m i l setecentos noventa e tres. 

X I V . E m t u d o , o que neste R e g i m e n t o n ã o va i expres
s a d o , fiquem e m seu v i g o r os R e g i m e n t o s , e u s o s , que ac tual -

m e n t e se o b s e r v ã o . 
E M a n d o ao Prezidente , e Deputados da Meza da C o n 

s c i ê n c i a , e O r d e n s ; e a todos os mais O f f i c i a e s , e pessoas, a 
que o conhecimento pe r t ence r , f a ç ã o c u m p r i r , e guardar este 
R e g i m e n t o , como nelle se c o n t é m , n ã o obstante quaesquer L e i s , 
Pvegimentos , o u R e s o l u ç õ e s e m c o n t r a r i o , que t o d a s , e todos 
H e i por derogados para este e í f e i t o somente. E v a l e r á c o m o 

L e i , ou C a r t a fe i t a em M e u N o m e , e po r M i m assignada , e 
pas-

\ 



passada pela C b a n c e i l a r i a , a inda que p o r ella n ã o passe , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do L i v r o Segundo T i t u l o t r i n t a e no
v e , e quarenta em con t r a r io , que para este f i m Dispenso. D a d o 
no R i o de Janeiro e m doze de M a i o de m i l o i tocentos e nove. 

PRÍNCIPE •:• 

Mar que z de Angeja P. 

^LLvará de Regimento , pelo qual Vossa Alteza Real He Servido 
Regular, e Determinar o que devem levar de Emolumentos o Prezideno
te 3 Deputados , e Escrivão da Câmara , e Officiaes da Secretaria do 
2 ribunal da Meza da Consciência 3 e Ordens. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Por Immediatas Resoluções de Sua Alteza Real de vinte 
e sete de Fevereiro , e dezasete de A b r i l de m i l o i tocentos e 
noves tomadas em C o n s u l t a do T r i b u n a l da Meza da C o n s c i ê n 
cia , e Ordens de o i t o de F e v e r e i r o , e v in te « dois de M a r ç o 

do mesmo anno. 

Francisco José Rufino de Souza Lobato o fez escrevera 

Fica registado este Regimento nesta Secretaria do Tri
buna l da M e z a da C o n s c i ê n c i a , e Ordens no L i v r o P r i m e i r o 
das Le i s , e A l v a r á s a f . c inco Ver s . R i o de Janeiro v in t e de 

M a i o de m i l o i tocen tos e nove. 

Joaquim Bandeira de Geuvea* 

Faustino Maria de Lima, e Fonceca Gutierres ô fez» 

N a I m p r e s s ã o Reg ia . 
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